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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 5735/2025

DATA: 23 de junho de 2025

SÚMULA: Nomear Caroline 
Wrublewski Moreira Kwas-
niewski para o cargo de Profes-
sor 20 Horas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Caroline Wrublewski 
Moreira Kwasniewski, portado-
ra da CTPS 0606981/0988-PR 
e RG 15.376.050-0/PR, para 
exercer o cargo de Professor 20 
Horas, Ref. 1 – Classe A, com 

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Juliana Scheid, por-
tadora da CTPS 1022226/2907-
PR e RG 13.650.997-7/PR, para 
exercer o cargo de Professor 20 
Horas, Ref. 1 – Classe A, com 
jornada de 20 horas semanais, 
segundo as normas estabele-
cidas nas Leis Municipais em 
vigor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-

jornada de 20 horas semanais, 
segundo as normas estabele-
cidas nas Leis Municipais em 
vigor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 23 de 
junho de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5736/2025

DATA: 23 de junho de 2025

SÚMULA: Nomear Juliana 
Scheid para o cargo de Profes-
sor 20 Horas.

DECRETOS
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ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 23 de 
junho de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5737/2025

DATA: 23 de junho de 2025

SÚMULA: Nomear, Aloise Litka 
para o cargo de Operador de 
Máquinas.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - ALOISE LITKA, porta-
dor da CTPS 2643968/0040-PR 
e RG 10.443.812-1/PR, para 
exercer o cargo de Operador 
de Máquinas, Nível 11 – Ref. A, 
com jornada de 40 horas sema-
nais, segundo as normas esta-
belecidas nas Leis Municipais 
em vigor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 

de Cruz Machado/PR, em 23 de 
junho de 2025. 

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5738/2025

DATA: 23 de junho de 2025

SÚMULA: Nomear Eduardo da 
Silva para o cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais.

CARLOS NOWAK, PREFEITO 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHA-
DO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E 
DEMAIS LEGISLAÇÕES, RE-
SOLVE:

NOMEAR

Artigo 1º - Eduardo da Sil-
va, portador da CTPS 
8016809/5963-PR e RG 
801.680.959-63/PR, para exer-
cer o cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, Nível 1 – Ref. A, 
com jornada de 40 horas sema-
nais, segundo as normas esta-
belecidas nas Leis Municipais 
em vigor, a contar desta data.

Artigo 2º - O regime de contrata-
ção é o CLT.
Parágrafo único – A validade 
deste contrato será de 06 (seis) 
meses, podendo ser renovado 
por igual período.
   
Artigo 3º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 23 de 
junho de 2025. 

CARLOS NOWAK

Prefeito Municipal 

RERRATIFICAÇÃO DECRETO 
Nº 5732/2025 

No Decreto nº 5732/2025 de 
18 de junho de 2025, publicado 
na Edição Digitalizada nº 3217, 
Pág. 02 do Diário Oficial do mu-
nicípio de Cruz Machado, no dia 
18 de junho de 2025.

ONDE SE LÊ: do cargo de Co-
zinheiro
LEIA-SE: do cargo de Professor 
20 Horas

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 18 de 
junho de 2025.

CARLOS NOWAK
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº: 5739/ 06.2025 
 
EMENTA: CONVOCAÇÃO DA 2ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER DE CRUZ 
MACHADO -PR  

 

Carlo Novak, Prefeito de Cruz Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais previstos no o artigo 77, III, da Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 5, de 15 de dezembro de 2023, que decidiu 

que a V Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres ocorrerá no ano de 

2025; 

 

CONSIDERANDO a Portaria Ministerial nº 132 do Ministério das Mulheres, de 

19 de dezembro de 2024, que definiu o mês de setembro de 2025 para a 

realização da V Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, na cidade 

de Brasília - DF;  

 

CONSIDERANDO a Deliberação nº 001/2025 do Conselho Estadual dos Direitos 

da Mulher que definiu a temática, o calendário e a composição da Comissão 

Organizadora da V Conferência Estadual de Políticas para Mulheres; 

 

Resolve: 

 

DECRETAR 
 
Art. 1º A Convocação para 2ª Conferência Municipal dos Direitos das Mulheres 

de Cruz Machado Estado do Paraná, realizar-se-á na data de 04 de julho de 

2025. com o tema "As Mulheres, os Territórios e as Cidades". 
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Art. 2°. Para as despesas decorrentes da realização da 2ª Conferência Municipal 

dos Direitos da Mulher de Cruz Machado correrão por conta de dotação própria 

do orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social através do Fundo 

Municipal dos Direitos da Mulher. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em, 23 de junho de 2025 

 
 
 
 
 

CARLOS NOWAK  
Prefeito Municipal de Cruz Machado 

CARLOS 
NOWAK:0161
3079907

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
NOWAK:01613079907 
Dados: 2025.06.23 
13:55:28 -03'00'
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DIVERSOS

 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2025 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2025 

 

O Prefeito Municipal de Cruz Machado – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e do Edital nº 02/2025 da realização do Processo Seletivo 

Simplificado e tendo em vista o edital da classificação final dos aprovados publicado 

dia 26 de maio de 2025, Homologado pelo Decreto Municipal nº 5641/2025, ampliação 

de vagas através do Decreto nº 5694/2025, 5698/2025, 5711/2025 e 5733/2025, e em 

decorrência da desistência de candidato anterior, resolve CONVOCAR, os candidatos 

abaixo relacionados aprovados no cargo em ordem classificatória, para comparecerem 

entre os dias 23 a 30 de junho de 2025, em horário de atendimento no Departamento de 

Recursos Humanos localizada à Avenida Vitória, 251 – Centro, munidos da 

documentação solicitada em anexo a essa convocação.  

 

CARGO – PSICÓLOGO 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

01º CINTIA NADINE DELONZEK BERTÉ 

 

CARGO – MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

08º RONIVON STEFANICZEN 

 

O não comparecimento no local e horário previstos implicará na perda do 

direito a vaga. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 23 de junho de 

2025. 

 

 

CARLOS NOWAK 
Prefeito Municipal 
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DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
 

Apresentar os documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse 
do cargo na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO-PR - AVENIDA 
VITÓRIA, 251 - CENTRO CEP: 84.620-000 – CRUZ MACHADO-PR. 

Os documentos constantes abaixo deverão ser apresentados na forma de cópia 
acompanhada do original, para conferência, no ato da apresentação.  

• Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos ou ser emancipado na data da convocação; 
• Comprovante de escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo; 
• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de registro no Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for 
o caso; 

• Cédula de identidade (RG) e cadastro de pessoa física (CPF); 
• Cartão do PIS/PASEP; 
• Título de Eleitor; 
• Certidão de Nascimento ou casamento; 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  
• Comprovante de alistamento militar, para os candidatos do sexo masculino; 
• Comprovante de quitação eleitoral; 
• Carteira nacional de habilitação – CNH (se possuir); 
• Atestado de aptidão físico e mental; 
• Tipagem sanguínea; 
• 01 Fotografia 3x4 cm, datada no mesmo ano da posse, de frente, colorida; 
• Certidão negativa de antecedentes criminais; 
• Certidão Negativa de Débito Municipal; 
• Declaração de não ter sido demitido por justa causa do serviço público, seja por 

inquérito e/ou processo administrativo ou que tenha sido condenado à perda do cargo 
público por decisão judicial; 

• Declaração de não estar em exercício de cargo público incompatível; 
• Declaração de não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego 

público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 
• Declaração de Bens e Valores com dados referentes até a data da posse ou declaração 

de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei 
8.429/1992); 

• Autodeclaração étnico/racial; 
• Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
• Carteira de vacinação dos filhos atualizada dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;  
• Conta bancária; 

 
O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do 

candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
Toda a documentação do candidato solicitada neste edital deve estar de acordo com 

as exigências do eSocial ou outro sistema que venha substituí-lo. O candidato poderá 
fazer a verificação dos seus dados através da qualificação cadastral online, no site 
http://portal.esocial.gov.br/. 
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23/06/2025 11:15 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Luiz Fernando Soares Gabe 1453 24/06/2025 24/06/2025 1 90.00 90.00 90.00 Guarapuava FIESTA AZB-3I30 Curso/Capacitação

Glacir Luis Waligura 474 14/06/2025 14/06/2025 1 90.00 90.00 90.00 Guarapuava Logan BBL - 9453 Serviços atinentes à Sec. de Assistência Social

Gilmar Muncinelli 588 12/06/2025 12/06/2025 1 90.00 90.00 90.00 Canoinhas Logan BBL - 9453 Serviços atinentes à Sec. de Assistência Social

Gilmar Muncinelli 588 11/06/2025 11/06/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Logan BBL - 9453 Serviços atinentes à Sec. de Assistência Social

Gilmar Muncinelli 588 18/06/2025 18/06/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Logan BBL - 9453 Serviços atinentes à Sec. de Assistência Social

Helio Luiz Rockenbach 558 20/06/2025 20/06/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba SPRINTER SEN0G35 Transporte de Pacientes

Helio Luiz Rockenbach 558 18/06/2025 18/06/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Micro SEF9I90 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 18/06/2025 18/06/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba L200 RHP-7B05 Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 581 18/06/2025 18/06/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória VAN FORD  TAX0E83 Transporte de funcionários para curso

Rotinei Wrublewski 1449 18/06/2025 18/06/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba TIGGO 8 SEV7B80 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 18/06/2025 18/06/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba HB20 SEB-3H05 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 18/06/2025 18/06/2025 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba SPIN SEZ9G94 Transporte de Pacientes

Mauricio da Silva Santos 1448 18/06/2025 18/06/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AYI-3983 Transporte de Pacientes

Rogério Nowak 1594 18/06/2025 18/06/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ônibus BCS-3D60 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 18/06/2025 18/06/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Silvio Hunik 2135 18/06/2025 18/06/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 18/06/2025 18/06/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Augusto Marczal Sobrinho 484 20/06/2025 20/06/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Gol BBX - 9790 Transporte de Pacientes

Augusto Marczal Sobrinho 484 17/06/2025 17/06/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Gol BBX - 9790 Transporte de Pacientes

Josiani Fernanda dos Sant 1488 19/06/2025 19/06/2025 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ambulância BAG-8617 Transporte de Pacientes
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ATOS DOS CONSELHOS E 
COMISSÕES

RESOLUÇÕES

  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CRUZ MACHADO - PARANÁ 

Av. Getúlio Vargas, n° 787, centro – CEP 84.620-000 
Fone: (42)0800– 6423326, ramal: 501 

e-mail: smas@pmcm.pr.gov.br 
 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 003 DE 12 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Cruz Machado – PR em 

Reunião Ordinária, realizada na data de 12 de junho de 2025 no uso das competências e 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS) e suas alterações, pela Lei Municipal nº 566 de 18 
de dezembro de 1995, que cria o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
alterada pela Lei nº 1304 de junho de 2011, e  

  

  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas do Piso Único de Assistência Social 
– PAS, período de 01/02 a 31/12/2024; 

Art. 2º - Aprovar a justificativa de saldos apresentada pelo órgão gestor da Política de 
Assistência Social, em relação ao saldo superior a 30% (trinta por cento) do valor total do 
recurso estadual Piso Único de Assistência Social – PAS em conta, no referido período;         

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Cruz Machado, 12 de junho de 2025. 

 
 
 

                                          
 

Isabel Vitek Frankenberger 
Presidente do CMAS 

Dispõe sobre a prestação de contas do Piso Único de 
Assistência Social – PAS, período de 01/02 a 31/12/2024 
do município de Cruz Macahdo -PR. 
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  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CRUZ MACHADO - PARANÁ 

Av. Getúlio Vargas, n° 787, centro – CEP 84.620-000 
Fone: (42)0800– 6423326, ramal: 501 

e-mail: smas@pmcm.pr.gov.br 
 

 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 004  DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 
 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Cruz Machado – PR em 

conjunto com Secretaria Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária, realizada 
na data de 13 de junho de 2025 no uso das competências e das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS) e suas alterações, pela Lei Municipal nº 566 de 18 de dezembro de 1995, que cria 
o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), alterada pela Lei nº 1304 de junho de 
2011, e ; 

 
CONSIDERANDO a Convocação para a XIV Conferência Nacional de Assistência 

Social pelo Conselho Nacional de Assistência Social conforme Resolução CNAS/MDS nº 
173, de 14 de novembro de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação do atual panorama de execução da 
Política de Assistência Social, seus avanços, retrocessos e perspectivas para o biênio 2026-
2028; 
 
 
RESOLVE 
 

Art. 1 º Pela aprovação da convocação da XV Conferência Municipal de Assistência 
Social, tendo como tema central: “20 anos do SUAS: construção, proteção social e 
resistência”, no dia 09 de julho de 2025, em Cruz Machado- PR. 

Art. 2º As despesas provenientes do processo conferencial serão executadas com 
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS. 

Art. 3 º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Cruz Machado, 13 de junho de 2025. 
 

 
 
 

                                                           
Isabel Vitek Frankenberger 

Presidente do CMAS 
 

CONVOCAÇÃO DA XV CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO – PR 
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  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CRUZ MACHADO - PARANÁ 

Av. Getúlio Vargas, n° 787, centro – CEP 84.620-000 
Fone: (42)0800– 6423326, ramal: 501 

e-mail: smas@pmcm.pr.gov.br 
 

 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 005/2025 DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora da 
XV Conferência Municipal de Assistência Social e da 
Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cruz Machado – PR. Biênio 2026/2028. 

 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere Lei Municipal nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS) e suas alterações, pela Lei Municipal nº 566 de 18 
de dezembro de 1995, que cria o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
alterada pela Lei nº 1304 de junho de 2011;  

 
 
RESOLVE 
 
             Art. 1º - Nomear os Membros do Conselho Municipal da Assistência para 
comporem a Comissão Organizadora da XV Conferência Municipal de Assistência Social. 
E organizar o processo de escolha da Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal 
de Assistência Social no biênio 2026/2028. 
 
 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 
Juliana Sembay - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Sueli Behrens - Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 

Isabel Vitek Frankenberger - Representante do Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família – PAIF. 
Ivone Alves- Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
 
 
             Art. 2º - Compete a Comissão Organizadora da XV Conferência Municipal de 
Assistência Social;  
 
I. Organizar e coordenar o processo eleitoral de escolha dos representantes da 
Sociedade Civil;   
II. Construir a minuta do Regimento Interno da conferência, aprová-lo e dar 
providências para a publicação; 
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  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
CRUZ MACHADO - PARANÁ 
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III. Definir o local para a realização da Conferência; 
IV. Prever a acessibilidade das pessoas com deficiência; 
V. Definir se haverá e quem serão os palestrantes; 
VI. Preparar a programação; 
VII. Programar apresentações culturais (opcional); 
VIII. Propor estratégias de mobilização (eventos que prepararão as pessoas para 
a Conferência) e divulgação; 
IX. Consolidar o Relatório Final e encaminhá-lo ao Conselho Estadual da Assistência 
Social do Paraná e respectivos gestores da instância superior. 
 
 Art. 3- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
        
 

Cruz Machado - PR, 13 de junho de 2025. 
 
 
 

Isabel Vitek Frankenberger 
Presidente do CMAS 
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DIVERSOS

CONVOCAÇÃO

Ao

Conselho Municipal de Cultura - CMC

Cruz Machado – PR

Cruz Machado, 23 de junho de 2025.

Prezados (as) Senhores (as)

Venho  por  meio  desta,  convocar  Vossas  Senhorias  para  uma  reunião 

extraordinária,  que acontecerá no dia  24  de junho de 2025,  às  09:00 horas,  na 

Secretaria Municipal de Cultura, anexo a Biblioteca Municipal, localizado na Avenida 

Antônio Viana, s/n, Centro, Cruz Machado - PR,  para distribuição dos valores do 

Plano  Anual  de  Aplicação  de  Recursos  -  PAAR de  2025,  recebidos  através  da 

Política Nacional Aldir Blanc - PNAB.

A sua presença se torna indispensável,  na impossibilidade do Conselheiro 

Titular comparecer, deverá constar a presença do Conselheiro Suplente.

Atenciosamente.

Danilo Neunfeld

Secretário Municipal de Cultura

Decreto 5478/2025 de 01/04/25

culturacruzmachado@gmail.com


